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LEI NO, 462, DE 25 DE JUNHO DE 2013. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, 

Abre Crédito Adicional ao vigente Orçamento do 
Municipio de Cruz, o Crédito Especia/ no va/or de 
R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mi/ reais) 
para fins que indica e da outras providencias. 

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, Crédito Especial ao 
vigente Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Municipio de Cruz, no valor de R$ 
370.000,00 (TREZENTOS E SETENTA MIL REAIS), criando ao Orçamento de 2013 os elementos 
economicos de despesas, como a seguir discrimina: 

2002- FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL 

2002.16.482.1100.1.038 - MELHORIA HABITACIONAL E CONSTRUçÀO DE HABITAçOES 
URBANAS 

4.4.90.93.00 - Indenizaç6es e Restituiç6es R$ 300.000,00 

1301 - INSTITUTO DE PREVIDÈNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 

1301.09.122.0301.2.070 - GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE BENEFÌCIOS PREVIDENCIÀRIOS 
3.1.90.05.00 - Outros Beneffcios Previdenciarios R$ 5.000,00 
3.3.90.05.00 - Outros Beneffcios Previdenciarios R$ 65.000,00 

Art. 2° - Os recursos necessarios à cobertura do crédito mencionado no artigo 
primeiro desta Lei, serao obtidos através de anulaçao parcial de dotaçao orçamentaria, 
conforme artigo 43 § 1 o inciso Ili da Lei 4.320 de 17 de março de 1964. 

2002- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAçAO DE INTERESSE SOCIAL 

2002.16.481.1100.1.037 - I\1ELHORIA HABITACIONAL E CONSTRUçÀO DE HABITAçOES 
RURAIS 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalaçoes R$ 300.000,00 
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1301 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNiciPIO 

1301.09.122.0301.2.069 - GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO DO REGIME PROPRIO DE 
PREVIDENCIA DO SERVIDOR 

3.3.90.30.00 - Materia! de Consumo 
3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materia! Permanente 

R$ 
R$ 
R$ 

35.000,00 
15.000,00 
20.000,00 

Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçòes em 
contrario. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ (CE), em 25 de junho de 2013. 
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